Comentário sobre o conceito de dívida de SC

A última investida do atual governador para tentar salvar a afirmação de que  “a dívida pública explodiu nos últimos quatro anos, passando de 3 bilhões e 300 milhões de reais para 8 bilhões e 729 milhões de reais”, perfazendo “l5 bilhões e 454 milhões de reais”, passa a ser séria candidata ao Oscar de efeitos especiais. É digna de Goebbels.

Em resumo, podemos apontar as seguintes inconsistências no raciocínio do atual mandatário:

1.- Compara coisas diferentes entre si, ou seja, compara goiabas com laranjas. Exemplo: exclui do número da dívida de 98 os famigerados títulos dos precatórios. A preços da época, montavam cerca de 1 bilhão e 200 milhões de reais. Este montante era constituído de papéis no mercado (cerca de 650 milhões) e não vendidos (550 milhões). Foi graças à ação da Procuradoria Geral do Estado e da Secretaria da Fazenda que conseguimos retirar, no ano 2000, da relação da dívida pública catarinense  estes valores. Nas contas do atual governo,  a parcela de títulos vendidos (agora montando 895 milhões de reais) é incluída como “risco fiscal” no nosso período. Ou seja, é apontada como uma criação do nosso  Governo.

2.- Considera como sendo dívida contraída no nosso Governo os valores correspondentes ao saneamento do BADESC e do BESC. Os contratos de financiamento foram assinados em 98 (governo do PMDB). No caso do BADESC, os recursos (cerca de 250 milhões de reais) foram transferidos, “ressuscitando” o BADESC – que estava com patrimônio líquido negativo – em março de 1999. A dívida foi contabilizada, sim, no nosso período, mas foi gerada anteriormente. Quanto ao BESC, o contrato assinado em 98 (por sinal, dando ações que asseguram o controle acionário da CELESC em garantia), teve valores revistos pelo Banco Central e representou – a valores de 2002 – cerca de l bilhão e 600 milhões de reais para sanear o banco, que também estava com patrimônio líquido negativo em dezembro de 98. Portanto, atribuir ao nosso Governo a geração dessa dívida é injusto e desonesto. BADESC e BESC não existiriam se não tivesse havido a injeção desses recursos que hoje montariam mais de 2 bilhões de reais.

Portanto, somente estes dois itens demonstram que os compromissos que o Estado tinha em dezembro de 98 não eram de 3 bilhões e 300 milhões de reais.

3.- A distorção vai além. A dívida do Estado com o IPESC não foi contraída no Governo 99-2002. Já demonstramos que de um valor total de 945 milhões de reais ( valores de 2002), menos de 70 milhões corresponderiam ao período 99-2002.

4.- Quanto à alegada dívida com o INSS, se for dívida (no sentido legal e contábil, não é), corresponderia a período administrativo anterior.

5.- Para compor a cifra de l5 bilhões, o atual governante adiciona passivos de empresas sem considerar ativos. Isto não é correto, especialmente porque com o saneamento do BESC, da CELESC e do BADESC somente EPAGRI e INVESC apresentam patrimônio negativo em seus balanços de 2002. Quanto à INVESC, vale a pena repetir:

“ citação “ repetir o texto  - item II.4 de 01/08/2003.

6.- Poderíamos, ainda, demonstrar a inverdade contida no número de Restos a Pagar. Contudo, esta demonstração da falsidade ideológica dos documentos propagados pelo atual governo basta para reforçar a necessidade de participação do Tribunal de Contas, do Conselho Regional de Contabilidade e outras entidades da Sociedade Civil na apuração cabal dos números da dívida de Santa Catarina. É necessária idoneidade técnica para conceituar e apurar dívidas e riscos a que estejam expostas as finanças do Estado (exemplo: contencioso fiscal).

